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LEI N,° 2051/97

(dispõe sobre concessão de 
uso de prédio de propriedade 
municipal para fins educacionais)

JOÃO GU1DO CONTI, Prefeito Municipal de Salto, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a 

conceder o uso, para fins educacionais, através de contrato administrativo, parte 

do imóvel de propriedade do Município, que será desmembrada de área maior, 

localizada com frente para a Avenida Tranqüillo Giannini, neste Município e 

Comarca de Salto, consoante escritura pública lavrada no Livro n .* 20, fis. 31 

Vo, do i° Cartório de Ofício e Justiça de nossa Comarca, em 15.03,74, ao 

INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR, com sede na cidade 

de São Paulo, à Rua Voluntários da Pátria, n 257, inscrita no CGC. Sob n ,p 

62.881.099/0001-35 ou quaisquer de suas conveniadas. mantenedoras das 

Faculdades SanfAnna.

Artigo 2° - O imóvel referido no artigo T desta, possui 

a seguinte área:

“O imóvel mede 207,50 metros, com rumo de 

43°20'NW/SE, com frente para a Avenida Tranquilo Giannini, nos fundos mede 

182,17 metros, com rumo de 26°501NW/SE,
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propriedade de Cláudio Ricieri Britta; do lado direito de quem olha o imóvel de 

frente, mede 173,00 metros, com rumo de 38O55?SW/NE e confronta com terras 

da Novik Auto Falante Ltda.; no lado esquerdo, confrontado com o 

remanescente da área, mede 138,99 metros, com rumo de 42°48’NE/SW; mais 

86,50 metros, com rumo de 59°09’NE/SW; encerrando-se área com 39.203,30 

metros quadrados. ”

Artigo 3° - O imóvel descrito no artigo anterior, 

deverá ser utilizado exclusivamente para fins educacionais, notadamente para 

ministração de Cursos de Nível Superior, podendo, entretanto, ser utilizado para 

cursos de pós-graduação e demais níveis, desde que devidamente autorizados 

pelos órgãos governamentais competentes.

Artigo 4o - A concessionária receberá o prédio na 

forma como se encontra c deverá promover as reformas e as adaptações 

necessárias às suas expcnsas, devendo, previamente, a qualquer modificação no 

imóvel, conseguir a devida autorização da Secretaria de Obras c Serviços do 

Município.

Artigo 5° - O prazo da concessão aludida nesta lei será 

de vinte ( 20 ) anos, contados da assinatura do contrato, podendo ser renovado, 

se houver conveniência mútua entre as partes, por igual periodo.

Artigo 6o - A Prefeitura Municipal fica autorizada a 

qualquer momento, a proceder â inspeção da manutenção do imóvel, e na 

regularidade dos cursos ministrados.

Artigo 7o - O Poder Executivo, tendo-se em vista o 

interesse público, concederá à cessionária isenção de impostos e taxas, pelo 

prazo de cinco ( 05 ) anos, contados a partir da formalização da presente 

concessão administrativa.
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Artigo 8° - No contrato, deverá ficar constando 

obrigatoriamente, sob pena de nulidade do ato, as seguintes condições:

a) Cláusula de retrocessão, caso, venha a ocorrer

descumprimento de quaisquer condições desta lei;

b) Cláusula de que. ocorrendo a anulação desta 

concessão, a qualquer tempo, a devolução do 

imóvel será feita ao patrimônio público, sem 

qualquer indenização pelas benfeitorias feitas no 

imóvel pela cessionária;

c) Cláusula de que, não sendo cumprida a finalidade e 

as condições desta concessão, a mesma será nula de

pleno direito;

d) Cláusula de que, vencido o prazo da concessão, o 

imóvel será reintegrado ao patrimônio público, com 

todas as benfeitorias realizadas, sem qualquer 

indenização, exceção feita à hipótese de

prorrogação contratual;

e) Cláusula de que, se a qualquer momento e forma o

Instituto Santanense de Ensino Superior, vier a se 

extinguir ou mudar de finalidade, o contrato se 

extinguirá de imediato, ficando a cessionária 

obrigada a restituir o imóvel, com as benfeitorias 

nele feitas, independentemente de qualquer

indenização;

f) Cláusula de que, a concessionária se obnga a 

manter os cursos de nível superior devidamente 

autorizado governamentais
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competentes, podendo, entretanto, a qualquer 

momento, implantar cursos de outros níveis, 

consoante compromissado no artigo 3°;

g) Cláusula de que, a concessionária se obnga a 

oferecer toda a gama de cursos disponíveis; com 

mensalidades compatíveis aos valores da cidade e 

da região;

h) Cláusula de que, a concessionária concederá a 

Prefeitura Municipal bolsa de estudo para alunos 

carentes, na ordem de 5% ( cinco por cento ) dos 

alunos matriculados em cada curso de cada ano 

letivo;

Artigo 9o - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Salto 

em 24 de novembro de 1997
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciaria
Serviço de Processamento do Órgào Especial Câmara Especial 

e Recursos aos Tribunais Superiores
Palácio da Justiça - andar - sala 3C9 

Centro^ Capital - São Pauto - CEP 01018-010

São Paulo. 03 de novembro de 2008,

Ação: DIRETA DE LNCONSHTUClONAl .IDADE DE LEI 
Oficio ri® 3634-0/2008 - iafp
Processo n." 170.820.0.9-00 (origem nQ 2051 1997)
Reqte.(s): PROCURADOR GERAL DE JU STIÇA
Rcqdo.(s): PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO

Senhor Presidente.

A fim de instruir os autos de Ação Direta de Inconstitucionalidadc 

de Lei supramencionados, tenho a honra de solicitar de Vossa Excelência as 

necessárias informações, no prazo de trinta (30) dias, conforme cópias 
reprográficas que seguem.

Aproveito a oportunidade pura apresentar a Vossa Excelência 
protestos de distinta consideração.

Desembargador Relator

Ao Excelentíssimo Senhor
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SALTO-SP

E5T TIRISÍ SA
LTO <íH
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

AÇÁO DIRETA DE INCONSTITUCIDNALIDADE N" 170,820.0/9-QG 
RECTE . PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
RECDO.: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO

Vistos,

Requ:sttom-s& ás informações perante o Prefeito Muracipai de 
Salto e Câmara Municipal, na pessoa de seu Presidente, para que as 
prestem no prazo comum de.trinta dias, com base no art 659T § 2*. do 
Regrmento Interna do Tribunal de Jusüça do Estado.

Cite-ss o PruLuracfor-Gerai da Estado, para que no praza de 
quinze dias produza a defesa qus entender cabivoi n&s termos do art. 
671 do mesmo RI

Apda, ervcaniinhem-EB qs autos ao Procurador-Geral de 
Justiça, para sua necessária mnnrfestação (art_ (572)

São Paulo. 20 do outubro do 2008.

Des Relator

.ínT-ÇH. .j-Jx<jd, t j

CCP!A SXTRASDA NO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA OE SÃO PAULO

<J5p5( CÜPIA EXTRAIC-Z-s NO
tribunal ne JUSTIÇA DE SÃO PAULO
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DF SÃO PAULO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

<70 PC.C^
Excelentíssima Senhor Desembargador Presidente elo Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Protocolado n" 99.580/2008
Objeto: I ei Municipal rT 2,051. de 24 de novembro de 1997, de Sahu.

Lmemta:
tU-í-i St:znu*Epd Cimcxasãn de w< de íH*rvrl Eipesifius^• th. ôHEtnrôict ra lei. 
Asseada A= r.KLip.j uu (usttisrKhA rte líispee» tnesig^idsdr. m pmccdímsau: 

rrôpíto.
JJVlutnçgfk Ofi [linjpu tlâ ttT.piraçl,. d- podeyta (artJ* e Jjji L£. Ü «n.14-4 úa 
Crmíiilurçâe dn Ltósto-i. Ato nnrmali^ de inhãamt ito Exccarnu, ipe (nti'iíz= 

rnversa ás poder. AlZ^nzRÇã:» fcftabtivB qur «Fpúfci vtniaUsIm sej. ti 
tafcniíiÈilr»sãiX
.UVEnlfl^ift do pritwfpw à| ÉntrrjMraiíijada 'flrtJ l| CX ? 1XLI44 ili C.HuüUrçi dto 
íisla.Jul.
4|V lahçfcj dn prtiiEÍpi& d» Ikáutçflú í «rt. I17 ç.c, wnl 14* d* Cunamuçâo dn fciiaaía |
5>! -n vji- r=3tji de trtnrjKM — u-.r^s pera & finoceuiurtária.
ír)Nc3»HdBdp Jt? >çi nprdfitai>r_16) 11Í> tc.»»«rt.144 d* Caratnuiç&i Paulista). 
-|' ■ —ir £ urtifc dc ‘ it píXH ; pjr« iratiru:.;/■£-j ._- nsiriw i_
‘jLãlqcr? Txauintíai («1246 Cx. u MT. 144 <h f i m ii1:tmç5u tto Eiiaüvj.
!TjloíOfigítu£wHiÍk|«idc tecqahacKja.__________________________ ____________________

O PrcKuraduMjcra! de Justiça do Estado dc Sftci Paulo, no 
exercido dc suas atribuições lart-llb VI da Lei Complementar 
Estadual n” 734/93 - Lei Orgânica do Ministério Público dc São Paulo 
- art.125 §2P c i 29 IV da Constituição Federal, art.74 VI e art.90 111 
da Constituição do Extado dc Sâo Paulo>, com amparo na» 
informações colhidas no incluso protocolado (PGJ 99.580/2008), vem 
perante esse Egrégio Tribunal de Justiça promover n presente AÇÃO 
DIRETA DE INCONSTITI CION ALIDADE da Lei Municipal n’ 
2.051, de 24 de novembro ifc 1997. de Salto, pelo- fimdament • 
expostos a seguir

CÓRA EXTRAÍDA NO
TRIBUNAL Dg JUSTIÇA Dg SÃO PAULO

COPIA EXTRAÍDA NO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

28
/1

0/
20

08



MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

I )Do aCu norniiiiivtí iiupugnadu.

A Ijci n 2.G5I, dc 24 de novembro de Í997t de Salto. “Dtepâe 
joôrr conce.vírw de ix.?o de priMio de pntprí&iidf rtnmtdpal porei /ira 
educar ionab ", lendo a seguinte rcdaçto:

MArtd’ Fica ü ISnier Executivo Municipal antorizadn a conceder o üsa, 
para fm£ edtteíteionah, através. iic Cktfitrate administrarivo, pjrr.- d«j 
imóvel de propriedade do Munldpro, que =erâ desmsmhrada de ãrea 
rteaiof. localizada com frente pant a Avenida Tranqüifo Gíannini, neste 
Município c Comarca de Sialfó. ccrtisrantc escritura pública livrada rm 
Livro 0*20. flsJI < do r ( artóriu dc riffcio t hísiiçe dc twssa 
Comarca, cm 15,03.74, ao INSITTUTO SANTANENSE DE ENSINO 
Si!PERK)RT cútd sede na cidade dc São Paulo, à r. Voluntária’. ria 
Pátria, n*257, inscrita m* CGC urb iT63J|l.09trTXKIÍ<35 uu quaisquer 
dc 24U15 conieniada.^ rasniençdOKã dita Faculdades Sanf Anita.

Art.251.0 imóvel referida nu arLln de*tn posxui n aegüigte irei

’O Imóvel mede 207,50 meirns, com ranw ite ^PÍO^NW/SE, com 
frente p-ra a Avenida TcanqQiío G»nninL nos fundot mede 182.17 
melras, Cwn ramo dc 2óa5fl*Kl VV^SE, uuTifromancki com Leiras dc 
propriedade dc Cláudio Rkieri Hriua^ do lado dtreite de quem nllm u 
imóvel de frente, mede 173,00 metros, cocn rumo dc s
confronta ws Lcrraa da Nuvik Auto Falante I uiâ; nu laJi> ejiqiicnle. 
eonfranümda com a remanescente da ánru, mede 138,99 metros, com 
rurrro dc , mais meurn* com nnnn d;'
391I9’NE/SW; erjCíTTHJuifrí-i área com 39.203,30 metros quadrade-s. *

ArL3“, O imóvel descriio itu item anterior, deverá ser utitrzaJ » pela 
vonr^sssottárii para Hns criiscaciunaij, noradamcnlc para nunistftçàú 
(sic) de Curaus de Nível Supcrwf, podendo, eaifet&tte. rcr utiiizffi^ 
para curwvs ile púh-gradunçãr» a demais nívea, desdé que devidamente 
suinrkadm pelas /rrgta govenrancriUh competentes.

A.rt-4* A Limicsikniârm recebera o pitdro na furma wmo se encontra 
c dcverl promaver refe-rnuu c adaptaçõefe netevsãrias íUau; 
eipens&s. devendo, previanícntc. a qualquer mudificaçfin no imóvel, 
corwqruif 4 devida aukiròsçfiD da Secretaria de Ohra? e Serviços do 
Município.
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0/MINISTÉRIO PUBIJCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA .GERAL Dl JUSTIÇA

An-5’ O prazo da oxicctóiü aludtdà n«»j lei será dr J<l I vime) *eiüs, 
iinnradüs dn imaturo do contrato, podendo ser KWVado. se houver 
conveniência mútua. entre as pane*, por igual pcrlodu.

ArM»'. A Prefeitura Municipal nca auttiri/ade a qualquer mnmrnto, a 
pnxedéf a inspeção da manotençà.? du imóvel. e na regularidade dn< 
Lursoy rtnniHiracta

Aii.T*. n Po&r lixeeutru\ icJüdose cm vista o talcrcáx públkxi, 
concederá ã cessonàrm iscnçÃn de impostos * pelo prazo de
cinco (05} anoa. cuntad<»j d partir da formalização da presente 
LantC5.$ao admmrsXffliiYa-

Art.S". No contm^ deverãn ficar ««íslando obrigaioriamercre- sob 
pena de nnlulade. du utu, a« seguinte? sOndiçõcs:

ak-íiiusnúi de revogação da concessão, casn, venha a ocutrtr 
descurâprimentu de quaisquer condiçües draw lei;

bküuxuh «te que. «HMrrcthk» a amilaçãoou revogaçãü desta çc-rujessAa, 
n quaiqux. trmpu, a <lmduç$u du imâvel wra ftíla ao paírrrnóniíj 
piiblicur sew qualquer indenização pelas henfeHorka feitas no imóvel 
pela «mceãsionáriíii

c»ciãusuin dc que, nãn sendo cumprida a finaikladc e as condições 
desta ccmccssdo, s mesma «ra nula de pwrnci direiU*;

dRláiiiuia de quiL vencido t« prazo da ctmcevsâ&t, i> imóvel «cri 
reintegrado ay paVimònic público. com tentas s* benfeitorias 
icãlijiidas, qualquei fadcnfraçlta. exceção Mia ü hipótese dc 
pmnvgaçfc] contraluah

eJcIAuÀuia de que, fie a qualquet memento r forma o Instihno 
Sarrraninse dc F»?yno Superior, vhn S sc exiinguir cu mudar de 
finalidade, o contraiu mj extinguirá de smcdiatoj Geando a cessionária 
obrigada h restituir o imóvel, com as betiícíturiiis nele feitas. 
mdependflntaneHlc de qualquer índffnizirçSo;

Ddáuiuta de que» a coocesítúnanu w obriga & manter o* cur.íc-n de 
nível superior devidamente aulcrizado (tfo) pelos àrgft» 
gpveflmmcttais uimpetejiics, pedendu. cmretanUi, a qualquer 
rrvomeirtuL implantar curaos do tratros nbíãk cqn soante 
compromissado no drt_F;

1
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

K iclauãula de qut, a conMsswnària sc trimga ã òíereccr ioda a gama de 
cnrvB disponível waii mensalidades compatíveis hc? valores da 
cidade ç da nrgíâo;

hjctâuuih de que, a concessíunana concedetá d (tic) Preièmini 
Municipal bolsa de esnido para duncs cjTCíitès. rta ordem de 5% 
(cfoço por cento) de* alunos mMrÈruladra em coda cxjtw de cada ano 
letivo;

•Xrt^ Esta Lei entrará em vigut 11a daia dc sua puWfcaçAo, tcvugadfls 
úb di5pc*siçues cm conlrâno.”

Fntreuiitu. referidv ato normativo é vcrticalnicnte incompatível 
cuni nossa sistemática constitucional.

2)Vto1ftçi<) da separação de poderes.

A Lei nu 2.051 .^7, dc Salxo, viola a regra da separação de 
pcdETcs, prevista no art.5“ tr e art.47 ll c XIV da Constituição do 
Estado.

A corteessãu de ujw, como íinrrtn Ikly I wpes Meireilcs ê 
"confrüftí administrativo peio qual a Poder Público atribui a 
Utilização exclusiva de um bem de. seu damintn particular^ para que tt 
explore segundo sim destinaçãa específica O que caracteriza a 
concessão de u™ e a Jju/;/jgwe Jím Jçmur.i iVHlm/Mv ajyOTie/feMfas - 
autorização e permissão de uto - é o earúicr comraíual r estável da 
outorga do uso do trem pública ao particular. para qur o utílisr com 
ezalu.fi vídode e nas condições convencionadas com a .Administração" 
(Direito Administrativo b'radletro. 33* ed . Sâa Paulo, Malheirt». 
2007. p329)

A doutrina, dr outro lado. indica a necessidade de anionzação 
legislativa toma um dos pnr<equisiLüs para a concessfio (Cf. Hcly 
Lopes Meirçlles, Direita Admifústraliw Brasileiro. dL. p-529; 
DiAgenca Gas-parini, £>jre//u jtcfrrôtímixn i*g» Pcd , São Paulo, Saraiva, 
1993. p.53t; Odewte Médauar, Direito Administraiifo Mudertto. 
5*M , São Paulo. RT, 200 T. p.294; entre outros}, exigência e-isa que *e

CÚRA EXTRAÍDA NO
TREBUHAL DE JUSTIÇA DE SÃG PAULO
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ministério público do estado DE SÃO PAULO 
PROCURjVDORIAGLRAL de justiça

faz presente também nn aiti9 V da Consthuiçfio do Estado, uplicâvd 
aos Municípios por força do an. 144 da mesma Carla.

Entretanto, no caso cm exume, a lei tei alem de simplesmente 
autorizar a concessão do uso dt» imóvel indicatidu o respectivo 
desliualano.

Ainda que renha a iniciativa legislativa lenha partido do Chefe 
do Executivo, quando da apre^ntauSu do projeto dc lei que culminou 
sendo convertido na Lei n" 2.051 li7 dc Salto, o fato c que o nu» 
normativo significa, nu prática, violação da regra da separação de 
poderes, por de!c-uacuo dc atribuições do Executivo ao_l .eftfotolivxi. 
expressou i ente proibida nn § Ido wt.5* da Constituição Pau i ira.

Escolher o destinatário da concessão, previameme autnriAida 
por mo legislativo, e decisão que cahe exclusivamentc no Poder 
Executivo Ao indiváJo. a lei assume fciçito dc ato admimstrtittvti 
concreto, rrnbora trate do ponto de vista meramente íòitoíiL dc ato 
normativo, Dai a quebra da regra dii separação de poderes.

É ponto pacifico na doutrina. hem como na jurisprudêndu. que 
ao Poder Executivo cabe primurdialiiienle a lünçflo de administrar, 
qut* se revela em atos de planejamento, organização, direção c 
execução dc atividades inerentes ao Poder Publico. De outra banda, .m 
Poder Legislativa, dv forma primacial, Gãbc a função dc editar icis, ou 
seja, atos nonnaüyos revc&tidos dc-generalidade c abstração.

O legislador municipal, na hipótese analisada, praiicou 
verdadeiro aro materiolmcnte administrativo, ao escolher o 
.kstinaLãno da concessão dc uso do imóvel püblicu. E c fato de 
tratar dc projeto dc lei dc nfrà«tiva do Executivo não altera ta! quadro, 
dada a vedação .1 delegação de poder do Executivo ao Legislativo.

Referido diploma, fia prática, im/iu a esfera gettôn 
oiir„írujrraíh\2, que cabe ao Poder Executivo, c envolve n 
pAazj^/üiftértft}. a chreçãn. a tjrganii&ç&j e a extwução de atos de 
governo Isso equivale ã prática dc aio de administração, dc wrte a 
malferir a separação dtrs poderes,

5
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAI. DE JUSTIÇA

Cumpre recordar aqui o ensinamento de Hety Lopes Meirellcs, 
anotando que "a Prefeitura não pode legislar, como u Qfrwrcl nâo 
pode administrar Cada um dos órgãos tem missão própria c 
pnvanva: a Câmara estabelece regra para a Administração; a 
Prefeitura a executa, convertendo o mandamento legal, genérica e 
abstraio, em atos administrativos, individuais e concretos. O 
Legislativo edita normas, o Executivo pratica atos segundo as 
normas. Nesta sinergia de funções é que residem a harmonia e 
independência dos Poderes, principio constitucional (arr.2*7 extensiva 
ao governo local Qualquer atividade. da Prefeitura ou Câmara 
realizada com usurpação de funções 4 nula c Inoperante*, Sintetiza. 
adetnai\ que “todo ato do Prefeita que Infringir prerrogativa da 
Câmara - como também toda deliberação da Câmara que invadir ou 
retirar atribuição da Prefeitura au do Prtfetto ê nulo, por ofensivo 
ao princípio da separação de funções das órgãos. do governo local 
(CF, art2* efe o artil), podendo ser invalidado pelo Poder 
Judiciário'* (Direito municipal brasileiro, l5*ed.T atualizada por 
Mareio Schneider Reis e Idgurd Neves da Silva, Sâo Paulo, 
Malheiros, 2006. p.708 e 7)2),

Deste modo, qumuk’ a pretexto de kgisiur, o P«.»dcr Legislativo 
administra, editando leis que equivalem na prática a verdadeiros atos 
dc administração, viola a harmonia e independência que deve existir 
entre os poderes estatais.

Esse E- Tribunal dc Justiça tem declarado a 
incunstilucionalidadc dc Icn municipal* dc uüciathd parlamentar que 
interferem na gestão administrativa, com amparo nu violação da regra 
da separação dc poderes. Coníira-.sc os seguintes julgados: ADI 
149.044-0/8-00, rd. des. Armando Toledo. J.20.0Z2008, v.u^ ADI 
134.410-0 4. rei. des. Viana Santos, j. 05.03.21X18; ADI 14X496-0 9- 
00, rei Junqueira Songirardi, j. 07.05.08, v.u.; ADI I 54.411-0 5-1X». 
rei Walter Sucnssun, j.02 O4.O8? v.u .
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3)Vhj|aç&» dn principio da impessoalidade.

Não bastasse isstk foi violado o principio da impessoalidade, 
prevrsio no ortT 11 da.-Constituição do Estado, aplicável ao Município 
por força do art. 144 da mesma Cana

Náte-se que .n< indicar o beneficiária da coooeãsâo. O ato 
noniuuivn nãn deixou qualquer i>paço para dectsãc por purte da 
Administração, violando a impessoalidade que deve imperar na esícni 
da atividade legislativa.

A respeito do principio da impessoalidade, anota Edmir Ncllu 
de .Araújo que seu sentido c o du * imparcialidade, significando çur a 
Administração nãtr pode agir motivada por interesses particulares, 
interesses políticos, dc grupos, par árdmosidades un sjmprJrâM 
pewaafar pnlliteajç ideológicas. e£c.r implicando sempre em regra de 
agir objetiva para o administrador" (Curso de direito Adminixtratíuo, 
SSO Paulo, Saraiva, 2005, p.5õ),

Ou então, como pwlua Muna Sytvia Zandhi Dl Pictro. ”u 
princípio exiaria relauwmodu com a finalidade publica que efeve 
nortear toda a atividade adminixtr ativei Significa que a 
Admínuiraçdo não pode uzw ewn viftau a prejudicar nu beneficiar 
pessoas fictr.mintidax, uma vez que é sempre o interesse pública que 
tem que nortear o seu eompartamcnuf' (Direito administrativo, 
l9*«ú São Paulo, Atlas, 2006, p.S5).

I . axscmr no E STF. 4tr imperativo o rtspcim aos principius 
constitucionais da Administração, tendo ficado assentado que.

”A AdjisinisTTBçSo Pública c norteada por principiM conducentes a 
5t£.u! iinç& jiiridicu.— da legalidade, íln Ímpr<j»aíiLuJwide. da m-ífrilidadje, 
d3 paihíjcidiyir c dn efbdência A tariaç&i de en1‘c<|UC5- $cja <jua1 ibr a 
jntfifícaliva, não se çwtonR c™ r-s citados princípios. svb peiu de 
gni&Ku d rnsegurançiC (MS 24-872, w<ü do Min. Marca Aurêlbo. 
julgamento cm 30-6*03. D.l de 3O-9-Ú5&

I- muiatte muújndi.\r os princípios constitucionars da 
Administração Pública são uplRâveíh ao Poder Legislativo quando da

7

CÚPIA EXTRAÍDA N0
T&mJNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAJJlQ

cópía EXTRAÍDA no
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

28
/1

0/
20

08



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERA I DF. JUSTIÇA

claboraçau de leis Não é aceitável que determinado diploma legal 
estabeleça clausula que ene favorecimento a particular deíeimiBadír

Dal a inconstátucionalidude da regtn. tomando corno parâmetro 
o Ji L I H dii Constituição d« Estado.

4)Vhitaçãi> di> princípio du licitação,

I louve também viataç3o no princípio conjrtiiiicwni» da Iknaçãn. 
que decorre do arui 17 da Constítuiçüo do Estado, apücikvel aos 
Muniúipjn.s por força dn art 144 da mesma Carta

t > uri. 117 da (. óiWTÍtuiçãn paulista, que reproduz o õtl37 XXI 
da ConsLiLuiçâo da Repúblictu ê bem verdade, fez ressalva quanto à 
possibilidade de nao realização de licitação, “nos casos espcciücatlo.t 
na legislação".

Entretanto, cabendo ã União legislar & respeito de regras gerais 
sobre Ikitaçáo c contentos da Adininistraçík’ Pública direta c rudireto 
• ítti.22 XXVII da CR/lsS), regula n matéria a l ei n® R.óób 93_

Xs hipcilcacs dc dispensa e tncxigihilidtiík dc licitação, cem»» c 
cediço, calão previstas no art.24 c nu art.25 da 1 ei n" S.666/93, e. 
quundu presentes, exigem a tugtificação fonnaL cm processo 
administrativo, na* termos do artJlb da referida lei.

Ao simplesmente determinar a realização dc ccniram de 
eiw.cesáãp com determinada hetieficiária. criando uma liípátcse w 
generis dc dispensa não prevista no ordenamento, o legislador tere 
dirciamcntc o próprio principio da licitação, assente no ordenamento 
conslitucicmaL

I

1 
s

I n que anota José Afonso da Silva, ao afirmar que Mo prfwrí/uo 
da licitação tígm/iíd que essa.i conkttíüç^fijt fi&JJii sajeílGS. coma 
regra. ao proccdimenm tfe seleção dc propusias fkva vantajosas paru 
a Administração Pública. Constitui wm principio instrumental de 
realização d&* principias da moralidade .idminlxirativa ? Jt» 
trahuneniQ mmõmica dos evemuaix cuntraítmies coei u Poder

B
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■nuiuüta, jiTW. IfiSEBi
'■M* 'Lte «fcmpá «£.!', ãtwjklll Mil nfa W te Üimjm 
'tf

FwWuü" (Ceífjo í/e Direito Cotutiteaonal Positivo. 28*eíL Sâu 
Pauta, Malhara, 2007. pA72)

Anote-se que o [ .. S11- tem reconhecido a momstititctaiu!idade 
dc tais que tarem o principio da impessoalidade, que deve imperar na 
dta. idade cã talai. Ctmiaram’os seguintes precedente* ADI LK53, 
Rd Min Cârmcn Lúcia. julgamento cm I2jr'-O7. DJ de 26-10-07, 
ADI 1267/AP. RcL Min. Era Grau, j. 30.0^ 2004. DJ 1(M)S-2006; 
ADI 100/MG, Rd. Min. Ellcu Grakc. j. 09/09/2004. DJ 0MO-2OO4;

SjConcessfto de isenção fiscal sem lei especifica.

Não bastasse isso, como sc verifica no art_7n da Lei Municipal 
ml-OSLO?, dc Salta. foi determinada a isenção dc impostos e Uxaç 
peta prazo de cinco anra para a concessiem&ia, contado1: da 
formalização da concessão adminiRtraiiva.

Há exigência constitucional exprasa no sentido de que a lei que 
concede o beneficio fiscal seja especifica, nos «ermos do artl63 J6* 
da Constituição Estadual. red da Et 21 2006 (que reproduz o and 50 

da CF. SR. red EC 03^3),

A exigência de “lei especifica" significa em outras palavras, 
que u diploma deve tratar cxdusivamenie daquela matéria, definindo, 
atam disso, elementos concretos objetives e subjetivos, cjtie jiemtitam 
identificar as hipóteses cm que o benefício será aplxincl, bem como 
acus- beneficiárias,

A exigência dc tei especifica dcmunstni que o estabelecimento 
de qualquer beneficio fiscal cncontra-sc inserido no âmbito to 
matérias constitucionalmente atribuídas oo Poder Legislativo, A lei 
que concede o beneficio fiscal deve conter conteúdos mínimos que 
indiquem 03 grupo3 ou classes dc pessoas bencficiuda% as hipótese 
abrangidas, hem como os pressupostos, ou requisita* paru a ithtançac 
dn favor fiscal

Trata-sc dc reserva de lei formal, pofe aludida matéria nio pode 
acr objeta pura l simplesmente dc alo regulamentar

COP:AEK TRAÍDA
TRÍBUNAL D£ JUSTIÇA D£ ÊÃÔ FAULQ

CÓPIA EXTRAÍDA NO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

O
O
CM
X

28
/1

0/
20

08



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÂO PAULO
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lim mitras palavras. não e possível que a autorização seja 
concedida pch lei <le íurma “geaêdcaT A não observância de 
iiidícudareâ conctek» c mínimus. delimitando u abrangência do 
benefício fiscal, configura verdadeiro “cheque em branco"’ para u 
itdmmisiiaduT público, que poderá outorgar lãvnres fecais a quem 
bem entender, ainda que a pretexto de aplicar a lei

Tratando do tema da anistia tributâriu, cm raciocínio aplicável 
ao uijm, anotii Ricardo l obo Torre» que se veda “a autorização em 
branco1 {Curso de direito financeiro e tributário. H* ed_. Rio de 
Janeira, Renovar, 2ÜÚ7, p.316).

No dizer dc Bely Lopc^ Meireltes, referindo-se à isenção 
inhutãrifu "prática mieiramente ilegal é a coneésstio de JjrrnçAey pur 
ato adminísirttíiw tfc? prefeito. O CÀeíc Erecüíít^ jó pode deferir 
d.T fre/tç&v nos termos dti lei iserttãdora. Seu afo \erú mertjmertie 
dcclumfôrio dn beneficio legal, desde que o canrnhwinw comprove a 
xatís/açâo de todoi, mt requisitos exigidos pela norma disdplinadora 
da isenção (Direito municipal htasilvtru, l5“edM aiixilizadu pai 
Márcio Schncidcr Reis e Edgard Neves d;t Sifva, São Paulo, 
Malhciros, 2006. p. IS8, g.n. i

De nutro lado. I eandfo Paulscnr invocando excerto doiiuinàno 
da lavra de Tèrcio Sampaio Ferraz. Júnior a respeito do scnlidó da 
expressão Mlci especíDcn1' contida ik> nn.150 §6" da CF* RR averba que 

ca to /fj dew ser especifica. Específica opõr-se a genérico (...) diz-se 
ifue o preceito é genérico ou porque se dirige a todos ojt Jatímitários 
: generalidade pelo sujeito) mt porque rua mcS^rio iwíjm «tu» tipo 
abstrair r (generalidade peio objtíol Em conirapasíçõo. u especifico ü 
será tombem pelo sujeite (individuação do destinatária; ou peio 
objete riirigularizaçãn da matéria/ 1 exigênefc de Zei opec/ftea 
úgrrdicíí. ffes.ír iwtffc&r, t/wí .twus precclttts devem estar dirigidos a um 
xuhe.óHfwtfo dentro de um conjunto de \ufiitev <»# ^ni? seu etmteúdu 
deve estar singularizada tu descrição tia fttCti ãpecka nonuoftvtf. i A 
pcLi Mimitaçifo <A um XKÒçurf/ifnto vxiírr/a/ denírn dt-r um
f„. a Iri especifica, segundo o ^6” do art.l5Ü du Constituição. deverá 
regular rxdusivamente as matérias ali enumerada* ou regular

10
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I
i

ítvcluiiramtwfc’ ím < wTEíjwnfcwcv tributo ou contribuição. < A 
noção de. lei especifico no uri 150 §ba CFt e o recepção iàzi 
DrcrtF/aT-teij 2/tó®4 t ll&LTT, em RDT 70, pJ8M&8) aptá 
Lfiajidio Patilscn. Direito Tributário, 9‘cxL, 2* tir« Porto Alegra, 
Livraria do Advogada 2007. p-267, g.a).

Nn E SÍF. confira-sa ADI 155. ReL Min Üctaviü GalloUi. 
julgamento em 3-8*98T DJ de R-4-00.

Em xinicac, se a lei hAü traia apcnus da isenção fiscal, ms» de 
outros tema*, mostra-se incompatível cmu a exigência contida nc 
arLl63 §6* da Cunstituiçrki LstaduJ. rcd da EC 21.7006 (que 
rtprnduz o art, 150 §6* da Cl788, red. EÇ 03/93 j

<H Vedação rxprcssa na Constituição Estadual.

Alem do que foi exposto. a Constituição Estadual (cm 
dispositivo apíic :ivel aos Mimicipki;. por força do art 144 dn mesma 
Carta) prevê, no seu arL246, que V vfdoja íj cessar/ dr uso de 
próprios públicos estaduais, para a junc^ftameMO/ dr 
estabeleciimenKut ds ensino prirudo de qualquer ftaturoszL"

È viável intuir n porquê dessa cdação

Embora o ensino seja atividade d respeito da qual se podr 
extrair a existência dc interesse públicu, não há como negar que. 
quando exercida através da Iniciativa privada, acaba adquirindo certa 
vitfintação empresarial.

A opção dtr consutuime estadual, consideradas as 
peculiaridades das atividades de ensino privado, foi excluir a 
possibilidade de utilização de próprios públicos para sua realização

A interpretação finalista da norma, bem corno sua leitura 
sistemática. em conjunto com o art. 144 da Carta Estadual levará à 
conclusão dc que a vedação também se aplica no plano municipal

CÓRAEXTRAfôftHO
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Por mais esse fundamento se mostra necessário o 
leconhccirnenlu da íDconsdiucínindídjule da lei impugnada.

MConcliisão ç pedido.

Diante da exposto, aguarda-se o recebimento c processamento 
da presente ação dedaraiória* par» que ao final seja clu fidgada 
procedem e, rccorihecendc-sc a mcúttsüluckmal idade da Lei 
Municipal nn2.ftSlt de 24 de novembro de 19**7, de Salto.

Requer-se ainda scjiitn rcqulsitodas imbnnaçõea á Câmara 
Municipal de Salto, bem Corno posterionnente citado o Procurador- 
Geral da Estado para manifestor-sc sobre o mo normativo impugnado.

Pustciiormenie, aguarda-se vista paru fins de manifestação final

Sfio Paulo, 13 de outubro dc 2008.

jo Grdla Vitima

ir-Geral de .iustiçu

&
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DÊ SÃO PAULO

Secretaria Judiciaria 
Serviço de Processafnerrto do Órgão Especial, Câmara Especial 

e Recursos aos Tribunais Superiores 
Palácio da Jusbça - 3o anflar - sala 309 

Centro - Capital - São Paulo - CEP 01016-010

São Paulo. 06 de agosto de 2009

Oficio n" 2S29-A/2DO9 bc
Processo n° 170.820,0 9 (origem n° 2051 /1997)
Reete(s). : PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
Recdotsh: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO E OUTRO

Senhor Presidente

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tenho a honra de transmitir a Vossa 

Excelência cópia do v. Acórdão prol atado nos autos de Ação Direta de 

faconstítucionalidade dc Lei supra mencionados.
l'

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa

Excelência protestos de distinta consideração.

Ao Excelentíssimo Senhor
DD Presidente da Câmara Municipal de
SALTO - SP



PODER JUDICl ÚtlO

TRIBUNA! DÉ JUSTIÇA PE SÃO PAULO

ACÓRDÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO 
ACORDAODECíSAO mvnocaadcA 

REGISTRADORA/ SOU N'

■

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AÇÃO 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI n* 170.020-0/9-00, da 

Comarca de SÃO PAULO, em que é requerente PROCURADOR GERAL DE 

JUSTIÇA sendo requerido PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SALTO:

ACORDAM, em órgão Especial do Trxbunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, proferir a seguinte decisão: •JULGARAM 

PROCEDENTE A AÇÃO. V.U.", de conformidade com o voto do Relator, 

que integra este acórdão.

o julgamento teve a participação dos Desembargadores 

ROBERTO VALLIM BBLLOCCHI (Presidente, sem voto), RUY CAMILO, MARCO 

CÉSAR, MUNHOZ SOARES, VIANA SANTOS, PAULO TRAVAIN, PENTEADO 

NAVARRO, PALMA BISSON, RIBEIRO DOS SANTOS, ARMANDO TOLEDO, A. C. 

MATHIAS COLTRO, JOSÉ SANTANA, JOSÉ REYNALDO, JOSÉ ROBERTO BEDRAN, 

MAURÍCIO VIDIGAL, EROS PICELI, REIS KÜNTZ, BARRETO FONSECA, 

GUERRIERI REZENDE, ELLIOT AKEL, SAMUEL JÚNIOR E ADEMIR BENEDITO.

ROBERTO VALLIM BBLLOCCHI 
Presidente

18
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VOTO 17898
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 170.820.0/9-00
RECTE.: PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
RECDO.: PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SALTO

AÇÃO DIRETA DE
INCONSTTTUCtONALlDADE - Lei 
Municipal n. 2.Ô51/97, de Salto, que 
autoriza a concessão de uso de prédio 
municipal para instituição de ensino 
privado com Fins lucrativos
Inconstitucionalidade reconhecida - Ao 
reger matéria tipicamente administrativa, 
a Câmara Municipal de Salto excluiu de 
forma peremptória a discrícionariedade da 
Administração, sendo inconstitucional, 
por ofensa ao princípio da separação de 
Poderes, inserto no art 5o da Constituição 
do Estado de São Paulo, e que, por força 
do art. 144 daquele mesmo texto 
constitucional os Municípios estão 
obrigados a observar - Inaceitável a 
criação de caso de dispensa de licitação 
nâo prevista na Lei n° 8.666/93. infringindo 
os princípios da impessoalidade * da 
licitação, esculpidos nos arts. 111 e 117 
da Constituição do Estado de São Paulo - 
* Ação julgada procedente.

O Procurador Gerai de Justiça ingressa com a presente ação 

direta de inconstitucionalidade, pretendendo a declaração de 
inconstitucionalidade da Lei Municipal n° 2.051/97, que dispõe sobre 

concessão de uso de prédio de propriedade municipal para fins 

educacionais.
O Procurador Geral do Estado declinou de realizar defesa do 

ato normativo, sustentando que os dispositivos legais atacados tratam 

de matéria exclusivamente local
O Prefeito Municipal prestou as informações, alegando que a 

lei está em vigor há vários aWs, nunca tendo sido questionada a sua 

AÇÃO DIRETA OE IhíCONSTITUClOWALlOAOÊ N* 170 MO-O/fi-OO - SÃO PAULO - VOTO 17WS
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inconstitucionalidade; que há interesse público na manutenção da 
concessão de uso do imóvel municipal para a instituição de ensino 

privado que figura como concessionária; que em nome da segurança 

jurídica deve ser mantida a norma; que não houve dano ao erário, mas 

sim recuperação fisica e urbanística de um imóvel municipal que 
estava em estado de abandono; que a Lei Orgânica do Município, em 
seus artigos 131, § 4'J e 98, § 4o, autoriza a dispensa de licitação 

quando o destinatário da concessão é certo e hã interesse manifesto; 
que os julgados indicados como precedentes na inicial não se aplicam 
ao caso em exame. Por fim, alega que o Município pode legislar sobre 

ticitação e contratos administrativos.
A Câmara Municipal lambém prestou informações, reiterando 

os argumentos apresentados pelo Prefeito.

A douta Procuradoria Geral de Justiça reiterou todos os 
fundamentos consignados na inicial, pugnando pelo acolhimento da 
presente ação

É o breve relatôno,

A Constituição Federal dispõe, como ioda clareza, em seu art
37, que o administrador público está adstnto, entre outros, ao principio 

da impessoalidade, o qual incorpora, segundo Manoel Gonçalves 
Ferreira Filho, outro princípio previsto do Estado de Direito o da 

igualdade (Comentános á Constituição Brasileira, Saraiva, fls. 244},

Agir com impessoalidade significa conduzir a atividade 
administrativa com absoluta igualdade, sem dirigi-la em favor desta ou 

daquela pessoa, desta ou daquela empresa.
A Constituição do Estado de São Paulo, em seu art 111, 

acolheu na integra o disposto pelo art. 37 da Constituição Federal, 
significando que as leis aprovadas em violação ao principio acima

AÇÃO DIRETA DE INCON8TITUCIONAUDADE W 170 820-W0C - SÃO PAULO - VOTO 17898
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referido padecem do vício de inconstitucionalldade. ensejando a 

possibilidade de decretação da procedência de ação direta que tenha 
essa finalidade.

No caso dos autos, vê-se que o Prefeito de Salto enviou à 

Câmara Municipal projeto de lei que concedia a determinada empresa 

privada - Instituto Sanlanense de Ensino Superior - o uso privativo de 

parte de imóvel de propnedade do Município.
Sem atentar para o princípio constitucional da impessoalidade, 

que incorpora o da igualdade, a Câmara Municipal de Santo logrou 
aprovar o projeto, ao final convertido na Lei n, 2.051/97, objeto da 

presente açâo direta de inconstitucional idade.
Ao agirem o Prefeito e a Câmara Municipal dessa forma, 

aprovando lei de efeitos concretos que beneficia empresa determinada, 
ficou evidente violação ostensiva ao art. 37 da Constituição Federal e 
art. 111 da Constituição do Estado de São Paulo, porque exigem do 

administrador comportamento impessoal e igualitário.
Enfim, apesar de a iniciativa legislativa ter partido do Chefe do 

Executivo, o ato normativo de efeito concreto, com a indicação do 
destinatário da concessão do uso do imóvel, viola também a regra da 
separação dos poderes, por delegação de atribuições do Executivo ao

Legislativo.
A autonomia do Município, prevista no sistema federativo pela 

Constituição Federal, não é absoluta e deve ser exercida sempre tendo 

em vista as demais disposições da Carga Magna, assim como os 

princípios de direito administrativo.
É pacifico, nesse panorama de autonomia nunca absoluta, que 

a Câmara Municipal, com o seu poder de regular, pode editar normas

abstratas e gerais. O Prefeito Municipa 

atuação marcada por atos concretos e

r sua vez. tem a sua 
ifiços de administração.
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Inaceitável, face a esses limites decorrentes do sistema 
federativo, que a Câmara Municipal possa editar normas em concreto, 

como a hipótese dos autos
O art. 144 da Constituição do Estado de São Paulo dispõe ser 

obrigação dos Municípios respeitar os princípios estabelecidos nas 

Constituições Federal e Estadual
Realmente, o mencionado art. 144 dispõe, com toda a clareza, 

que “Os Municípios, com autonomia política, legislativa, 
administrativa e financeira se auto-organizarão por lei orgânica, 

atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federai e 

nesta Constituição1’.
Ora, no caso em exame, ê visível a invasão pelo Legislativo da 

esfera de atribuições do Prefeito Municipal e também por vioíar o 

principio constitucional da harmonia e independência entre os Poderes
Realmenle, quando o Legislativo, ao editar atos normativos, 

edita leis de efeitos concretos que equivalem a verdadeiros atos de 
administração, deixa de existir a harmonia e independência acima 

referidas
Por outro lado, também houve ofensa ao princípio 

constitucional da licitação, insculpido no art, 117 da Constituição do 

Estado.
As hipóteses de dispensa de licitação estão especificadas na 

Lei Federai nc 8.666/93. não tendo o Município competência legislativa 

para criar novas situações para afastá-la

Este Egrégio Órgão Especial jã apreciou caso semelhante na
Des. José Reynaldo.Adin n° 168.129-0/5, sendo Relator o emii 

nos seguintes termos:
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‘'Duvidoso o Interesse público na cessão e insuperável a 

necessidade de prévio procedimento licitatório.

Com efeito, a ação do Estado no incentivo ao esporte está 

regrada nos artigos 264 a 267 da Constituição Paulista, não se 

adequando a estas normas a cessão gratuita a empresa com fins 
lucrativos que passe a explorar o bem público em proveito próprio 

tal como previsto no art. 9° da Lei Municipal em exame.

Com isto, atinge-se e contrariam-se também os princípios 
de moralidade e razoabilídade consagrados no artigo 111 da 

Constituição do Estado.
Evidente a quebra do princípio da impessoalidade ao 

direcionar a celebração de contrato com certa e determinada 
pessoa, violando-se a norma do art. 111 da Constituição do 

Estado aplicável aos Municípios por forma de seu artigo 144.
0 artigo 117 da Constituição do Estado, aplicável aos 

Municípios em razão do disposto em seu artigo 144, alberga o 
principio da licitação estabelecido no art. 37, XXI, da Constituição 
Federal, estabelecendo que ressalvados os casos especificados 
na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serào 

contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Assim, vinga o argumento de que esta dispensa não se 

enquadra nas hipóteses específicas da Lei Federal 3.666, de 1993
competição entre(artigo 25), especialmente porque 

concorrentes. C
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E mais, é certa a exigibilidade de prévio procedimento de 

dispensa, observados os requisitos do artigo 26 e parágrafo único 

da citada lei, o que não se daria na espécie, porquanto a lei 

municipal, desde logo estabeleceu o destinatário certo da 

contratação.

De resto, este Tribunal, até mesmo em caso de cessão de 
imóvel público para entidade bene me rente, entendeu exigível a 
prévia licitação como se pode ver do v. acórdão que julgou 
procedente a ação direta de inconstitucionalidade da Lei n° 672/04 
do Município de Avaré (ADI n, 129.228-0/1) Órgão Especial, rei. 

Des. Sousa Uma, julgaram procedente, v.u., j. 30/08/06).
Por estes motivos, o voto propõe seja julgada procedente a 

presente ação para declarar a inconstitucionalidade da Lei n° 2863, 

de 11 de janeiro de 2008, do Município de Salto, com efeitos ex 

tunc". (J.: 04.03.09, V.U),

Pelo meu voto, portanto, juigo procedente a presente ação 
direta, para declarar a inconslitucionalidade da Lei Municipal n. 2.051. 

de novembro de 1997. do Município de Salto, oficiando-se ao Prefeito 

Municipal e Presidente da Câmara Municipal, para conhecimento e 

providências cabíveis.
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